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= PREFEITURA MUNICIPAL DECORDEIRÓPOLIS=
LEI Nº.608 do 2) de agôsto de 1969,

quegaspõo sóvre alteraçãode escola de
de vencimento e criação de cargo.

TELEFORO SANCHEZ PELIX, Prefeito cipal de qursintgae
118, igve Àdo São Paulo, usandodas atribuições que lhe conferi=das por

 
TAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis, apro=/

vou é êle prouulga ce sanciona aseguinte leite

oartigo1ºda Lei Muni = um de 18 de
jmúho der9685Eaioçê.sie a escala de devencimentos,caacrescentado rmsro 08, no valor de N0$600,00 » (seiss,
centos TIUNÁSOO alvos)

artigo2º + Fica criadona Prof Munici de Cord
rópolis, um cargo de piretor de Finanças,DR Pç coa
vimento em comissão,

Fios Dm td: de Cordeiróautorizado a a! as me as o valor de FOR, 4
treis mil e MbNSENSOS Rana us tender as sunt com

ciinigd rig pâoteaxeesmentos dos exercícios seguintes
serãoconsignadasverbasTertas PrÓgIANA,PRO atender as dcapesas desta leis

Artigo4º -O crédito especialds tratao artigo 3º

dapresente Ledo gerá cobertocon 6Secuinto rocursor= º id 
50/4130-02 -Aquisição do Veículos. coco so es NE34600,00

Artigo 5º - Eetalei entraráenviguenadstadaaum pumblicação, revogadas ascEssesições em contrírio, /
MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos vinte e um

dias do mêsde eto do eno mil novecentos e sessenta e nove.196%

mis Pasqu
pELSORfon Interino

Publicada na Secção Secretaria da prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, aos vinte e imdias do mês de agôsto do eno de mil no-
vecentos e sessenta e nove - 1969,ns E Seta

Secretário Interino—

 


